
ESTADO DE SER.GIPE
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo wSSizozz

coNTRATo DE AaursrçÃo DE oÊNenos
ALTMENTíct0s DA AGR|cULTURA FAMtL|AR PARA A
ALTMENTAÇÃo EScoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897i0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Cênko, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Preíeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N" 266.438.71549 e cjo

RG de N' 30'1.233 SSP/SE, residente e domiciliado nâ cidade de Riachuelo/SE, doíavante denominado

CONTRATANTE, e poÍ outro lado a Sr. José Fêmandes dos Santos Oliveira, residente no Prqeto de

Assentamento Mario Lago S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF n."018.067.905-80,

DAP Fisica S0W0018067905802309210733 doravante denominado CoNTRATADO, fundamentados nas

disposiçóes da Lei n' 1 1.947i2009. ResoluçãolCD/FNDE no 06, de 08 de maio de 2020 e da Leí n' 8.666/93, e

tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 00112022, resolvem celebÍar o presente contrato mediante as

clàusulâs que seguem:

CLÁUSULA PRITiEIRA

É objeto desta contrataÉo a aquisiÉo de gêneros alimentícios pereciveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura

Fâmiliar, deshnados a merenda escolar, distribuÍdos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo paÍa o

exercÍcio de 2022, descritos no quadro previsto na Clàusula Quarta, todos de acordo com a Chamada PÚblica no

w112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

kanscriçã0.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênêros âlimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRAIANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O timite individual de vênda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de atê R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAp por ano civil, reÍerente à sua pÍodução, conforme a legislação do PÍograma Nacional dê Alimentação

Escolar.

CLÁU§ULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Géneros

Atimênticios da Agricultura Farniliãr, o (a) CoNIRATADO (A) Íeceberá o valor total de R$ 8.901,48 (oito mil

novecentos e um Íeais e quaÍenta e oitc centavos)

a) O recebimento das mercadoÍias daFse-a mediante apÍesentaÉo do Termo de Rêcebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas mm frete, Íecursos humanos e materiais, a§sim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e pÍêvidenciàrios e quaisquer outÍas despesas necessáÍias ao olmpÍimento das obrigaÉes

decorrentes do presente contÍato.
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ITEM oEscRrÇÀo UI'ID i CRECHE NF FU ND EJA It'ITEG ÍoTA!_

Preço

Unitáíio
(divulgad

ona
chamada
pública)

Preço Total

10

Cebola
branca
média de
1a

qualidade

com prazo

de

validade

de atê 3

meses sob

refrigêraçã

ode7a30
dias em

temperatur

ambiente.

KG 0 62 0 84 0 0 258 1,42 1.140,36

1i

Goiaba
vermelha
de
primeira,

com

aspecto,

cor, cheiro

e sabor
prôprio,

c0m
polpas

fiímes e
intactas,

tamanho e

coloração
uniformes,

devendo
ser bem

desenvolvi

das e
maduras.
lsentas de
enfermidad

es,

material

tenoso,
umidade

extema
anormal,

KG 0 0 ,lA 680 50 0 0 1306 4,61 6.020,66
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sujidades,
parasitas e
larvas,

sem danos
fisicos e
mecânicos

oriundo de
manuseio

tran fte

15

Espiga de
milho
verde. in

natura, a

granel,

com

validade

dê até 3

meses sob

reÍngeraçâ

oedeTa
30 dias em

temperatur
e

ambiente.

KG c c 82 0 0 82 4,29 351,78

19

Macaxeira
enrbalada
á vácuo,

Embalage
m: Sacos
plásticos

lacrados e

rotulados
de acordo

com a

atual
legislação

brasiieira
para
produtos

congelado
s.

KG 298 ü 0 0 0 0 1.388.68

Valor Tot3i do Contrato uarenta e oilo cenlavos

CLAUSULA QUII'ITA

Asd sas oêco !'csente contrato coÍerâo à conta das uintes S tárias:

UNIDADE ORÇAMEi!TARIA 2114 - SECRETARIA I\4UNICIPAL DA EDU SEIVÉD

ZOZZ - PNCGRNIAA IIACIONAL DE ALIMEN

00

298 4,66

PROJETO/ATIVIDACE I FUNDAIVENTAL

ESCOLAR.ENSINO

I I __l

I-T

!.la.9q!-'{8 l{gLoÍ novecentos e um reais e -]-
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cLAS§rFrCAÇA0 ECON0NIrCA 3390 30,OO,OO . I\,IATER AL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

50000 CO

15520000

UN 2114 . SECRETARIÀ }.ÍUNICIPAL DA EDUCAÇÀo-sEr\1ED

2073 - ALiiVENTAÇ ESCOLAR-EJA

CLASSIFICAÇAO E-ÕoNoiírcA I 3390 30.0C.00 - |úATERiAL DE CONSUTúO

FONTE DE

RECURSO

'15000000

15520000

UNIDADE ORÇAIi! 2114 . SECRE]'ARIA I"4UNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/AÍIVIDÂDE ,074 . AL6/EN-TAÇÀo ESCOLAR-CRECHE

CLASSIFICACAC EC!P' C i 1l C À 339C 30,OI OC. i'IATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

000

UNIDAOE ORÇAMENT I 2114 - SECRETAR|A túuNrclPAL DA EDU CAÇÃO.SEMED

PROJETCiATIVIDADE 2075 - ALitulENrAÇ ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAC ECCNOMICA 3390 3C,t)O,OO .MAÍERIAL OE CONSUMO

FCI'iTE D:
RECURSO

15C00000

15520000

UNIDADE ORÇAMÉNúEta 2114 - SECRE rrnip. MúurcipnL oA EDUCAÇÃo-SEMED

PROJEIO/ATIVIDADE 2076 - ALIMENÍAÇ C ESCOtÁR-OUILOMBOLA

cLASSTFICAÇ 3390,3C,OO.CO. ]VATERIAL DE CONSUMO

iONTE ô:
RECURSO

i5000cc0

r155200C0

UNIDADÉ ORÇAMÉNTARiA

PROJETO/ATIVIDADE i2077-ALIMENTAÇ ÃO ESCOLAR-P ESCOL-A

FONTE DE

RECURSC 155200 OC

----.,]

l
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CLÁUSULA SÊXTA

O CONTRATAN-rE após Íe,iei,cr os documenios descntos na Cláusula Quarta, alíneâ "a", e apos a kamitação do
processo para instruÇâo e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

CLAUSULÂ SEIiiúA

O CONTRA]AI'II- '.,r': í':r -.o:,rir a lorma Ce i;t'er3çAo dê recuÍsos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a paganrento ie rlullã de 2%, n]ars luros de 0,1qlo ao dia, sobre o valor da pâr@lâ vencida.

âLAUSULA OITAVÁ

O CONTRATANI E se coírorornete em guardar pelo prazc estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compía, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apÍesentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proieto de Vendâ de Gêneros Alimenticios da Agricultura
FamiiiaÍ para Alirnentaç,o Escolôr e documentos anexos. estando à disposição pâra comprovaçâo.

CLÀÚSULA NCNA

E de exclusiÍa íesro.rslDrlirade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deco'renles de sua culpa ou dolo nâ execuçáo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo esta

rêsponsabilidade a íscalizaçâo.

CLAUSULA OECII Á

O CONTRATANTF ern íezac ca supremacja oo interesse público sobre os inleresses particulares poderá

a) modiÍicar ut'rilateialÍri-,!',te o ccnlrato paía meihor adequaçáo às finalidadês de inteÍeise público, respeitando os

diÍeitos do CONTRATADO;

b) rescindir uniiateral,xente o contrato. nos cascs de iníração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução Cc contrato:

d) apiicar sançôes mcl,,acas uela inexecuçào lotai cu parcial do ajuste;

Sempre quê o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contÍâto sem restaÍ caracterizada qrlpa do CONTRATADO,

deverá respeitar c êquilíbrio €conômico-frnanceiro, garantindolhe o aumento da remuner4ão respectva ou a
indenização por despesas jà realizadas.

cLÂU§uLA DÉc'v.r r: )!qt::tir

A multa apllcade após Íegular processc administÍativo poderá ser descontada dos pagamentos eventuêlmente

devidos pelc CONTRATANIE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCiMA SEGI.II'ICA

A fiscalizaçáo do presentê con(ato Ílcará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação da Eniidâde Executora, do Conselho ile Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratanie ou pêla ieg,:ieçáü

CLÂUSULA DÉCIM,ô IERCEIR A

O presente conlrato rege-se, ainda. pela charÍada pÚblicâ n\0112022, pelâ Lei n' 8.ô66/1993 e pela Lei n"

1r.947i2(]09, êm todos os seus iermos.
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Ct,AUSULA DECIMA QUARTA

Este Conkato podeÍá ser aditado a qualqüer tempo. rnediante acordo formal entre as pârles, resguaÍdadas as suas
condiçoes essenciais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

As comunicações com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por rneio de carta, que somente terá

validade se enviada medianle Íêgistro de re@biÍnento ou por fax, transmitido pelas paítes.

CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contralo. desde que observada à Íotmalizaçáo preliminar á sua efetivação, por cârta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderà ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍcação ou interpelaÉo judicial

ou exkajudicial nos seguintes casos:

a) por acoÍdo êntrê as partes;

b) pela inobservânoa de qualqueÍ de suas condiçõesi

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presente contrato vigoÍará da sua assinatu.a até a entÍega total dos pÍodulos mediante o cronograma

âpresentado (Cláusula Ouarta) ou ate 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉGIMA OITAVA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer @ntrovéÍsia que se originaÍ dêste contrato.

E, por estarem assim, juslos e contratados. assinam o presente instrumento em kês vias de igual teor e forma. na

presenF de duas têstemunhas

RIACHUELO, 01 de abril de 2022
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